L E I   N.º   3 6 5,   de   05/01/72

Altera o artigo 1º da Lei                          Municipal n.º 99, de 02 de maio de 1967 e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Timóteo, Decretou, e eu Prefeito Municipal  sanciono a seguinte  L E I: -

Art. 1º - Fica alterado o artigo 1º da Lei Municipal n.º 99, de 02 de maio de 1967, que passa a ter a seguinte redação:

I – São considerados feriados municipais as seguintes datas:

a) Sexta-feira Santa ( Paixão de Cristo);

b) Corpo de Deus (Festa móvel);

c) 02 de novembro (dia de Finados);

d) 08 de dezembro (Imaculada Conceição).

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Timóteo, 05 de janeiro de 1.972.
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